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5.3  –  Quadro de elogios recepcionados

Superintendência de 
Aeronavegabilidade

O usuário parabeniza a ANAC pela elaboração do “método para demonstrar a manutenção do nível de segurança após 
o vencimento do prazo da execução da revisão geral em motores a pistão”. Alega que a partir dessa medida a aviação 
terá a possibilidade de voltar a crescer, sem perda de parâmetros de segurança operacional, pois as pois, as empresas 
de manutenção e os operadores terão agora inteira responsabilidade pela liberação de um motor para o uso, e não 
como ocorria no sistema de extensão do TBO dos motores Continental e ou Lycoming baseados na IAC 3129 que foi 
revogada.

Serviços da Central de 
atendimento

O usuário parabeniza o atendimento prestado pelos operadores de atendimento da ANAC.

Posto de atendimento da ANAC - 
Aeroporto Salgado Filho

O usuário elogia o atendimento prestado pela funcionária desse Posto.

Serviços da Central de 
atendimento

O usuário elogia a conformidade das informações prestadas pela operadora com as da Companhia aérea TACA.

ANAC O usuário parabeniza a Agência pelo fechamento dos helipontos irregulares em São Paulo.

Posto de atendimento da ANAC 
em São Paulo

O usuário elogia o atendimento prestado pelos servidores desse Posto.

Gerência de Relacionamento com 
Usuários

O usuário elogia a Agência por ter realizado um manifesto e a partir do contato da ANAC com a companhia aérea para 
que pudesse averiguar descumprimento do contrato de concessão pública, o usuário resolveu sua situação.

Serviços da Central de 
atendimento

O usuário parabeniza o atendimento por ter sido prestativo, ágil, rápido e claro na transmissão de informações.

Serviços da Central de 
atendimento

O usuário agradece o atendimento prestado pelo atendente  educadamente e com atenção, sentindo assim orgulho 
de ser Brasileiro quando se depara com um órgão competente como a ANAC.

Serviços da Central de 
atendimento

O usuário relata que gostou muito do atendimento, pois achou prestativa, atenciosa e muito simpática e que a 
teleoperadora tentou resolver o problema da melhor maneira possível e que o atendimento foi feito com clareza.
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Gráfico 1 – Comparativo de manifestações recebidas, por semestre, 
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Tabela 1 - Quadro demonstrativo de tipos de atendimento por assuntos com respectivas situações de conclusão e percentuais
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Tabela 5 – Objetivos e metas da Ouvidoria da ANAC definidas em trabalho junto ao GAGE.
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Figura 1 - Processo de trabalho realizado pela Ouvidoria da ANAC.
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Serviços da Central de 
atendimento

O usuário elogia o atendimento da operadora, informa que ela foi muito atenciosa, hábil, fez o registro da sua 
manifestação de forma clara. Elogia também o trabalho da ANAC e da empresa aérea TAM, diz que o seu problema 
foi solucionado antes do tempo esperado.

Setor de Exames da 
Superintendência de Segurança 

Operacional

O usuário elogia o atendimento prestado pelo servidor do setor de exames que resolveu prontamento o seu 
problema.

ANAC
O usuário parabeniza a ANAC por ter a partir de sua implantação, possibilitado o acesso de todos os cidadãos de forma 
igualitária ao atendimento. Relata que, na época do DAC, não acreditava nas mudanças e agora passa a acreditar na 
melhoria da prestação de serviços.

Diretoria da ANAC
O usuário é empregado da Infraero e trabalha no Aeroporto de Pampulha em Belo Horizonte. Ele agradece a Diretoria 
da ANAC por ter anulado a Portaria 993, que restringe a operacionalidade do Aeroporto de Pampulha. 

Diretoria da ANAC
O usuário parabeniza a legislação 141 da ANAC que segundo ele minimiza o sofrimento causado na demora do 
embarque.

ANAC O usuário parabeniza a iniciativa da ANAC com relação à obrigatoriedade do selo para o espaço útil das aeronaves.

ANAC O usuário elogia o programa de bolsas de estudos para jovens pilotos

ANAC O usuário elogia atuação da Agência na proibição de funcionamento de empresas de táxi aéreo inidôneas.

5.4	 – Quadro de sugestões recepcionadas

Criar uma nova resolução, em relação à cobrança 
de excesso de bagagem, para passageiros que 
chegam de um vôo internacional. Solicita que o 
peso cobrado seja o mesmo em vôo doméstico.

A Portaria nº 676/GC-5, que trata do assunto, se encontra em processo de revisão na Agência. 
A proposta para nova regulamentação sobre bagagem, ainda sem data de divulgação, será 
objeto de consulta pública, na qual todos os interessados poderão contribuir para que a norma 
contribua para o bem do interesse público.
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Estabelecer tempo mínimo de conexão entre um 
vôo e outro nos aeroportos de Guarulhos, Galeão 
e Brasília, aos moldes de como é em Congonhas. 
Uma hora no mínimo de tempo de conexão seria 
o necessário para que muitos problemas fossem 
evitados.

As decisões quanto às localidades a serem operadas, número de vôos, horários e freqüências 
são iniciativas exclusivas do planejamento de cada empresa aérea, cabendo à ANAC analisar os 
pedidos apresentados por tais empresas, sob a ótica da legislação vigente. Cabe esclarecer que, 
caso o usuário compre bilhetes de passagens independentes, não fica configurado um vôo com 
conexão e sim vôos independentes, caso em que o passageiro deve prestar atenção ao horário 
de chegada e partida do vôo de forma a não perder o segundo vôo e, dessa forma, configurar 
o “no show”, situação em que o passageiro terá que arcar com despesas extras para remarcar 
sua viagem.

Regular a questão do fornecimento do número 
de protocolo para reclamações feitas a INFRAERO. 
Sugere, ainda, que deveria haver uma espécie 
de placa informando no balcão de informações 
dessa entidade, sobre quem regula a INFRAERO e 
onde se pode/deve efetuar as reclamações contra 
a mesma para que se tenha uma melhoria nos 
serviços prestados.

Está em processo de elaboração nesta Agência Nacional de Aviação Civil uma proposta de 
regulamentação que disciplina a forma como são prestados os serviços de atendimento ao 
usuário pelas empresas aéreas e pelas administradoras de infraestrutura aeroportuária.

O usuário sugere uma política de incentivo, 
principalmente em cidades não capitais, seja 
ampliada de forma a viabilizar preços mais 
satisfatórios para regiões que normalmente 
possuem remunerações menores e menos 
disponibilidade (principalmente financeira) de 
viajar.

A Lei 11.182, de 2005 (Lei de criação da ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil) consolidou 
o regime de liberdade tarifária que já havia sido implantado pela Portaria do Ministério 
da Fazenda nº 248, de 10 de agosto de 2001, tal Portaria implantou o regime de liberdade 
tarifária para toda a rede doméstica. No mesmo sentido a liberdade tarifária para vôos com 
destino à América do Sul foi regulada pela Resolução nº 16, de 27 de fevereiro de 2008. Além 
disso, a Resolução nº 83, de 22 de abril de 2009, regulamentou a liberdade tarifária para vôos 
internacionais para os demais continentes.

O usuário sugere que a Agência regulamente e 
obrigue empresas nacionais e estrangeiras, bem 
como agências de viagem a informarem o valor 
final da tarifa seja em publicidade, anúncios, 
propaganda, mala-direta, sites da internet ou 
ferramentas de busca de preços de passagens 
online.

A área técnica nos informou que em 09 de março de 2010, a ANAC, editou a Resolução nº 140 
que regulamenta o registro de tarifas referentes ao serviço de transporte aéreo regular, com 
vistas a dentre outras coisas, permitir maior clareza e compreensão por parte do usuário.

Regulamentar para que vôos intercontinentais 
que partam, cheguem, ou façam conexão no 
Brasil permitam ao passageiro gratuitamente o 
embarque de duas bagagens de até 32 kg (conecito 
peça) irrespectivamente de onde no mundo o 
bilhete foi adquirido.

Quando o usuário adquire um bilhete para vôo internacional e, nesse bilhete contenha o trecho 
doméstico e internacional, prevalece o direito da franquia de bagagem menos restritiva (do vôo 
internacional). Já, caso o passageiro deseje viajar ao exterior e, adquira um bilhete doméstico e, 
após um bilhete internacional, resta configurado a diferenciação dos bilhetes e, dessa forma a 
diferença da franquia de bagagem, tal regra está contida no art. 39, da Portaria 676.

5 - Interação do usuário/cidadão x Agência
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Isentar o usuário que possua o passe livre emitido 
pelo Ministério dos Transportes, de pagar a taxa 
de embarque.

A ANAC não é vinculada ao Ministério dos Transportes, é uma agência reguladora vinculada 
ao Ministério da Defesa. O referido passe livre mencionado pelo usuário foi regulamentado 
pela Portaria Interministerial nº 003, de 10/04/2001, sendo editado pelo Ministério da Justiça, 
Ministério dos Transportes e Ministério da Saúde. Tal Portaria tem o condão de assegurar às 
pessoas portadoras de deficiência que sejam comprovadamente carentes, a concessão de passe 
livre nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário. No âmbito da aviação civil, ainda não 
existe norma que trate do assunto.

Criar um prazo determinado para o pronunciamento 
da empresa quanto às manifestações encaminhadas 
da ANAC para que o atendimento seja feito de 
maneira menos demorada.

A regulamentação de prazos para cumprimento de respostas pelas empresas aéreas está em 
trâmite na Agência.

Criar, no âmbito da ANAC, cadastro facultativo para 
todos os cidadãos que desejem ser credenciados, 
para fins de vôos nacionais. Nesse cadastro, 
constaria a foto digitalizada e todos os dados 
dos passageiros, e poderia ser criado/alimentado/
atualizado em todos os postos da ANAC e em lojas 
de atendimento das empresas aéreas nacionais 
(nunca nos balcões de check-in, para se evitarem 
atrasos nos atendimentos pre-voo).

A apresentação do documento visa certificar que o passageiro embarcado é o mesmo que consta 
na passagem aérea. Adicionalmente, embora não seja competência dessa agência estabelecer 
o banco de dados de passageiros proposto, informaram haver estudo para utilização de dados 
biométricos nos aeroportos nacionais, para agilizar os processos de embarque, que dispensará 
o uso de documento de identificação após a realização de um cadastro inicial.

Classificar, além das poltronas dos aviões segundo 
o espaço útil para as pernas que isso seja feito, 
também, com relação à largura das poltronas, 
ou seja, o espaço dos quadris, principalmente 
agora que as companhias aéreas exigem que os 
passageiros que não caibam nas poltronas comprem 
duas passagens. Sugere, ainda, que seja impedida a 
cobrança de dois assentos para passageiros obesos, 
estudando uma alternativa para as pessoas que se 
enquadram nessa condição.

A ANAC está realizando pesquisas, junto a UFSCAR (Universidade de São Carlos), para 
aprimorar o selo dimensional tendo em vista justamente outras medidas do assento, incluindo 
o espaço lateral. Sobre a cobrança de 2 assentos, a Portaria N° 689/GC5 de 22/06/2005 resolve 
no artigo. 59: Quando a acomodação do passageiro a bordo exigir mais de um assento, poderá 
o transportador cobrar passagem pelo número de poltronas bloqueadas.  Além disso, há um 
projeto de lei no link: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/materia/getPDF.asp?t=72154 que 
limita o valor da segunda passagem a 25% do total.
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Modificar a recente resolução publicada por esta 
Agência, a Resolução 138/2010, pois caso o usuário 
compre a passagem em seu nome, para ele mesmo 
viajar, mas não possa e queira que outro viaje 
com aquela passagem, sob aquela tarifa outrora 
adquirida.

A ANAC promoveu recentemente audiência pública sobre o tema. Diversas contribuições, por 
ocasião da Audiência Pública, manifestaram contrariedade à proposta, defendendo que o 
bilhete deveria continuar pessoal e intransferível. A intransferibilidade serve justamente para 
evitar que uma pessoa que não possua restrições compre uma passagem e momentos antes do 
crescem a transfira para outra pessoa com algum tipo de restrição nos órgãos de segurança 
judiciários ou inteligência. Por fim, a proibição da transferibilidade do bilhete evita que exista 
um mercado paralelo de bilhetes de passagens.

Legislar para que o passageiro, quando não 
comparecer para embarque, possa ter um prazo 
de 48 ou 72 horas para justificar o motivo pelo 
qual não compareceu, pois o usuário é sujeito a 
erro.

O prazo sugerido de 48 a 72 horas para comunicar o não comparecimento ao embarque à 
companhia aérea possui um complexo planejamento para suas operações de vôo. Dessa forma, 
o não comparecimento do passageiro para embarque implica em custos para a companhia, 
pois, supõe-se que o usuário que adquiriu o bilhete de viagem irá embarcar no dia e hora 
previamente estabelecidos, ficando a empresa impossibilitada de comercializar aquele assento. 
Logo, não vislumbramos a possibilidade de que o passageiro que não compareça para o 
embarque no horário previamente estabelecido possa fazer a comunicação a posteriori e não 
sofrer nem um tipo de sanção.

Legislar para que as companhias aéreas façam 
a cobrança de uma única taxa e não de várias 
taxas como taxa de não comparecimento, taxa de 
embarque entre outras, uma vez que, neste caso, 
o passageiro não embarcou.

A atual regra para a comercialização de bilhetes existente no Brasil é fruto da liberalização 
das tarifas aéreas e o usuário possui a liberdade de escolha para adquirir a tarifa que mais lhe 
convém, devendo no momento da compra prestar atenção às restrições e benefícios conferidos 
àquela classe de tarifa. Conforme prevê o art. 47 da Lei 11.182 de 2005, a ANAC tem atualizado 
gradualmente a legislação de aviação civil de forma a torná-la mais atualizada. Nesse sentido, 
a Portaria 676/2000, que trata a respeito das Condições Gerais de Transporte, começou a ser 
atualizada, sendo que essa modernização tem sido feita em blocos. No momento, o assunto 
questionado ainda não foi contemplado, no entanto ao seu tempo será, e a usuária terá a 
oportunidade de realizar suas contribuições.

O usuário sugere que haja a possibilidade de 
comprar a passagem por uma empresa e poder 
efetuar a troca para realizar o trecho por outra 
companhia aérea e a ANAC e a faça com que as 
empresas aéreas facilitem essa troca e que o valor 
pago por uma empresa seja aceito pela outra.

A Portaria 676/200 que dispõe sobre as condições gerais de transporte reza em seu art. 6º O 
bilhete de passagem poderá ser endossado por empresa de transporte aéreo para ser utilizado 
em congêneres, e por estas aceitas, de acordo com os convênios que celebrarem. Ou seja, fica 
discricionário às empresas o estabelecimento de convênios entre elas. A ANAC não pode intervir 
nessa relação.

Legislar para que as empresas aéreas cadastrem 
as passagens pelo número do CPF para facilitar a 
identificação de várias ocorrências e diagnosticar 
quando o passageiro viajou, quando teve o vôo 
cancelado e quanto tem de crédito.

Entre os dias 3 e 23 de fevereiro do corrente ano, esteve aberto o processo de Audiência Pública 
nº 6/2010- publicado no DOU de fevereiro de 2010, que versava sobre proposta de Resolução 
dispondo sobre as condições gerais de transporte atinentes ao conteúdo às características do 
bilhete de passagem. Não houve nenhuma contribuição que solicitasse a inclusão do número 
do CPF no bilhete de passagem. Destarte, foi publicada a Resolução nº 138, de 09 de março de 
2010, que entrou em vigor em junho. 
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O usuário sugere que a ANAC preveja percentual 
máximo de multa em cima do valor da passagem 
por “no show”.

Por força da liberdade tarifária, as empresas aéreas costumam ofertar aos passageiros uma 
gama de opções de tarifas, cada uma com suas respectivas regras de utilização e restrições. 
Dessa forma, as empresas têm a faculdade de comercializarem tarifas que não acarretam 
multas por inadimplemento contratual (como, por exemplo, as taxas de “no show” e/ou 
remarcação) ou multa por solicitação de reembolso). Além disso, as empresas comercializam 
tarifas economicamente mais acessíveis, conhecidas como tarifas promocionais. Essas tarifas 
promocionais também possuem uma série de restrições que devem ser informadas ao 
passageiro no momento da aquisição do serviço. Pela regulamentação em vigor, nos termos 
do § 2º do art. 7º da Portaria 676-CG-5/2000, temos que “o reembolso do bilhete adquirido 
mediante tarifa promocional obedecerás às eventuais restrições constantes das condições de 
sua aplicação”. Com isso, os transportadores aéreos têm a faculdade de impor regras mais 
rígidas para tarifas que geram menos receita, inclusive estabelecer multas mais elevadas pelo 
inadimplemento do contrato.  Contudo, as empresas aéreas são obrigadas a tornar público os 
valores das multas contratuais, ao passo que os transportadores aéreos têm a obrigação de 
redigir seus contratos de transportes – os quais são contratos de adesão- “em termos claros e 
com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior a corpo doze, de 
modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor”, conforme preconiza o § 3º do art. 54 do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC.

Elaborar uma norma determinando que, nos casos 
em que aeronaves comerciais no Brasil estejam 
com mais de 50% da capacidade de passageiros, 
seja obrigatório o desembarque dos passageiros 
pela porta dianteira e traseira, e não somente 
pela dianteira, como ocorre na maioria dos vôos 
no Brasil.

O desembarque setorizado em aviões não passa somente pelo conforto do passageiro. 
Primeiro, é uma questão de Segurança Operacional, e, segundo, de controle da administração 
aeroportuária. Quando a aeronave estaciona em um Jet Way (Tubulão de embarque e 
desembarque) o passageiro somente deverá desembarcar pela porta dianteira. Isto diz respeito 
à Segurança Operacional, pois se fosse realizado pela saída traseira, o passageiro poderia 
colocar em risco a sua integridade física, já que o entorno da aeronave está repleto de viaturas 
e outros equipamentos que tratam das questões logísticas do vôo. Ao estacionar em uma 
posição remota (via ônibus para levar ao terminal), o desembarque poderá ser feito por ambas 
as portas, mas com o staff de solo controlando e o movimento de solo interrompido.
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476 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Uma das funções precípuas de uma Ouvidoria Pública é 
o acordar de consciência dos gestores; recepcionar manifestos 
individuais e saber transformá-los em uma solução coletiva. No caso 
da ANAC, a Ouvidoria já conseguiu despertar, tanto nos gestores 
quanto nos servidores que nos auxiliam nas respostas, a priorização 
das necessidades dos usuários de aviação civil. 

Acreditamos que o serviço público não deve ser visto de 
forma estática e dessa maneira, em conjunto com outras áreas da 
Agência tentamos modelar um perfil de Ouvidoria que possa, além 
de intermediar a resolução de conflitos entre os usuários dos serviços 
da Agência e o ente regulador, possa servir de apontamento de 
prioridades, a partir dos manifestos de usuários. 

Neste 1º semestre de 2010, ampliamos ainda mais nossa atuação 
com a elaboração dos Relatórios Bimestrais que visam subsidiar os 
gestores de informações para a tomada de decisão com priorização 
de atividades, seja de modo interventivo ou pró-ativo. 

Nesses relatórios fizemos recomendações pontuais, por 
notarmos que além do problema de insuficiência de pessoal um dos 
fatores mais críticos na área de atendimento é a falta de padronização 
de procedimentos nas várias unidades da Agência e a falta de 
treinamento continuo do quadro de pessoal.

6	   - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Quanto às manifestações de usuários contra a ANAC, notamos 
que as situações apresentadas não são mais tão complexas de 
serem resolvidas, pois várias atividades já estão sendo aprimoradas 
pela Agência. De qualquer modo, assim como em toda gestão, há 
problemas remanescentes, sendo que ressaltamos, dentre esses, a 
necessidade de regulamentação de prazos de respostas tanto para o 
atendimento de manifestações oriundas da Ouvidoria para as áreas 
técnicas quanto para resolução das manifestações da GTRU.

Outro ponto que merece destaque é a necessidade de 
capacitação antecipada do corpo técnico da ANAC e dos entes 
regulados para que possam estar preparados para a entrada em 
vigor de normas estabelecidas pela Agência de forma a conseguirem 
legitimar os direitos dos usuários e a competência do ente regulador.

Por último, temos a certeza de que os apontamentos e 
tabulações feitos pela Ouvidoria têm evitado a repetição de 
manifestos sobre os mesmos assuntos, pois temos acompanhado o 
processo de tramitação das solicitações até o seu curso final. Assim, 
continuaremos a preservar a rede de colaboradores na ANAC que se 
sensibilizam com o trabalho da Ouvidoria e com a causa do usuário.








